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VITÓRIA, 29 de maio de 2017

DE: DEL - Departamento Legislativo
PARA: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 3601/2016
Proposicao:Projeto de Lei n° 122/2016

Institui que as frotas de táxis dotarão os veículos com luminoso de LED e dá outras
providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Expediente de Avulso

Ação: Análise prévia
Complemento:

Providências: Providência
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